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Notificação n&eTT. em 20 de Dezembro de 1938. 

Revd?º Senhor Vigario Capitular da Arquidiocese de São Paulo,. 

Tenho a honra de levar no vosso conhecimento, pa- 
vra os fins determinados no Decreto-Lei nº 25, de 30 de novem- 
bro de 1937, que foi deliberada a inscrição nos Livros do Tom- 
bo a que se refere o artº hº, nºº to 3, do referido decreto- 
1ei, da seguiínte obra de arquitetura religiosa pertencente a 
essa Arquidiocese: Igreja Matriz da cidade de Itú (Estado de 
São Paulo), 

Rogando vos digneis responder à presente notifi- 
cação, aproveito a oportunidade para apresentar-vos os protes- 

tos de minha elevada estima e consideração. 

Rodrigo M, F. de Anúrade 

Diretor 

Endereço: N 
Aventda Nilo Peçanha, 155, sala 710 - 72 andar. 

Esplansde do Castelo - Rio de Janeiro.
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Notificação nº 277 A. em 20 de DPezembro àe 1938. 
é 

Reverd” ? Senhor Vigario da Igreja Matris de Itúá, 

Tenho a honra de levar aso vosso conhecimento que, 

conforme notificação desta data endereçada o HRevd?º senhor Vi- 

gario Capitular da Arquidiocese de São Paulo, foi deliberada a 

inscrição da Igreja Matriz de Itú nos Livros do Tombo a que se 
refere o artº hº, nºf 2 e 3, do Decreto-Lei nº 25, de 30 de no- 
vembro de 1937. Í 

Cumpre-me acrescentar que, constando a esta re- 
= partição que se projeta realizar uma reforma interna e externa 

do edificio da referida Matriz de Itúá, torna-se necessário que 

o projeto das obras a se realízarem aí seja previamente submeti- 

ào ao estudo e à aprovação do Serviço do Patrimonio Historico e 
Avtistiíco Nacional, nos termos do artº 17 do citado decreto-lei. 

Rogando-vos o favor de uma resposta, aproveito o 

ensejo para apresentar-vos oq protestos de minha olovadn estima 

e considarnqno. 

| Rodrigo M. P. de Andrade 
; 

Diretor 

Avenida Nilo Peçanha, 155, sala 710 - 7º andar. 

| Endereço: 

i Esplanada do Castelo - Rio de Janeiro.
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DD. Director do Serviço de Patrimonio Historico e Artistico Nacional . 

Em resposta á notificação nº 277, de V. Excia., 

em que me communica a inscripção da Igreja Matriz de Itú nos Livros 

de Tombo, consoante o Decreto-lei Hº 25, de 30 de novembro de 1937 , 

tenho a honra de levar ao conhecimento de V, Excia. que nada tenho 

em contrario quanto á referida determinação . Logo que esta Archi- 

diocese seja provida de novo Titular, o que esperamos para breve, 

notificarei o futuro Arcebispo, para as devidas providencias e deter- 

minações . Aproveito o ensejo para insistir, ainda uma vez, junto 

de V. Excia., por que nos seja remettida copia do Decreto-lei acima 

mencionado, para o Archivo Geral desta Curia Metropolitana, pedido 

este feito já pelo Direcdóár Archivista da Curia . 

Rogando a V. Excia. queira acceitar os meus cumprimeq- 

tos muiíto cordiaes, aproveito da opportunidade para apresentar a V. 

Excia. os protestos de minha elevada estime e consideração . 

Monsenhor Dr. João Baptista Martins Ladeira 

Vigario Capitular .
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538 Em 29 de Dezembro de 1938, 

Rov?º senhor Vigário Capitular da Arquidiccese de São Paulo. 

Agradecendo-vos sinceramente pela atenciosa 

Fesposta que me Lavela transmítido sobro o tombamento da igre- 
de Mabtrisg de Itú, na conformídede das disposições do Decreto- 

jei nº 25, de 30 de novenbro de 1957, tenho o prazer de levar 
no vosso conhecimento que, nests deta, voa remeti sob registro 

3 exemplares do folheto contendo 6 referido decreto-lei, desti- 
nados &o Arquivo Geral des$a LQuria. . 

Aproveito a oportuniídade para reiterar-vos os 

poOtestos de mínha clevada estime e consideração, 

Rodrigo K. F. àé Andrade 

Diretor. 

É Endereço: 

Aventda Nilo Pecanha,l155,7º andar, sala 710 
Esplanada do Gastelo - Rio de Janeiro, 
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Tive uma grande satisfação com a car- 
ta de V. Revt” cujo recebimento so agora, por excesso 
de trabalho, me é possivel acugar., Estimei saber a 
reforma da igreja Matriz de Itu ainda está em ºpo?&e 
:cg::u este em nada alterara as línhas arquitetonicas do 

” 

Entretanto, rogo a V. Revi” o favor de 
onm, ngo que lg.: for ponilgzl, 2g mesmo projeto,. 
ac o das respe especificações, uma vez que 
a rumuçªo e romç.qu:ªdo, monumentos dessa natureza 
constiítue noje matéria que requer conhec tos especia- 
lizados e por isso mesmo a lei em vigor vóda expressa-, 
mente que se empreendam nêles qualsquer reparos sem prê« 
via aprovação da autoridade competente. 

Reiterando a V. RKeviº os protestos de 
minha alta consiíderação e agradecendo mtuoiz&dmn&. 
a presteza com que puder cumprir essa forwalidade, subs- 
erevo-me 

venão" g amº opº 

Rodrigo M. F. de Andrade 
Diretor
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

à determinação do Senhor Piretor do Instituto do Patrimônio / 

Histórico e Artístico Nacional, C E RT I F 1 € O que, reven. 
ão o Livro do Tonbo número dois (Histórico), instituído pelo 
Decreto-lei númoro vinte e cinco, de trinta de novembro de / 

mil novecentos e trinta e sete, n fôlhas vinte, dele consta o 

seguíntes " Númoro de inscriçãos cento e catorze; Obras Igre- 

ja Matriz de Nossa Senhora da Candelária; Natureza do obrasAr 

totura religiosa; Situnçãos Itu, Estado de São Paulos Proprie 

tárias Arquidiocese de São Paulo; Processos número cento e oj, 

tenta e o0i1to traço ? traço mál novecentos e trinta e oito; Ca 

ráter do tombamentos voluntário; Data da inscriçõãos vinte e / 

seis de dezembro de mil novencaentos e trínta e oito."” Outros- 

sin, CERTIFICO que, revondo o Livro do Tombo número / 

três (das Belas Artes), instituído pelo Decreto-lei múmoero / 
vinte e cinco, do trinta de novembro de mil novecentos e trin 

| ta e sete, a fôihas quarenta, dele consta o seguíntes “WNúmero 

| de Inscriçãos duzmentos e trintas Obras Igreja Matriz de Nossa 

Senhora da Candelária; Natureza da obras Arquitetura religio. 

sa; Situaçãos Itu, Estado de São Paulos; Proprietárias Arqui 

Giocese de São Paulo; Processo: númoro cento e ottenta e oito 
traço T traço mtl novecentos e trinta e oito; Caráter do tom. 

bamentos voluntário; Data da inscriçãos vinte e seis do dezem 

bro de mtl novecentos e trinta e oito." E por ser verdade,ou, 

' Edson de Britto Maia, Arquivista nível sete, lavrei a presen- 

| te Cortidão que vai por mim datada e assínada e visada pelo / 

| doutor Renato de Azovedo Dunrte Soeiro, Diretor do Instituto/ 
, do Patrimônio Histórieo e Artístico NactonaLe//////////////// 

" Rio de Janeiro, 28 de abril de 1972. 
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Protocolo - L P.H. A. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

82 Diretoria Regional do IPHAN 

66/78. 
São Paulo, Em 8/02/1978. 

Do Diretor da 8º Diretoria Regional do IPHAN 

Dr. Renato Soeiro 
o Diretor-Geral do IPHAN 
Assunto Solicita certidões À M(A"w 

ÓA 

Senhor Diretor-Geral W&L« 

A fim de atender solicitação do Senhor Prefeito do 

Município de Itu, S.P., solicito a Vossa Senhoria o obsé- 

quio de nos fornecer certidões de inteiro teor dos seguin 

tes monumentos tombados naquela cidade: 

1) Igreja Matriz de Nossa Senhora da Candelária & 

2) Edifício Sede do Museu Republicano da Conven- 

ção de Itu. 

Agradecendo antecipadamente, apresento 

Cordiais &S ões 

Armase 105,(/014]/(/% 

Diretor da 

h à Dir. Reg. do IPHAN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, RJ 

OF, Nº 682 22/03/1978 

Diretor-Geral do Instituto do Patrimônio Histórico e Ar - 
tístico Nacional 
Diretor da 8º Diretoria Regional do IPHAN 

: remete certidões. 

Senhor Diretor: 

Em atendimento ao ofício de Vossa Senhoria nº 

66/78, envio-lhe, em anexo, duas certidões de tombamento, re 

ferentes a Igreja Matriz de Nossa Senhora da Candelária e do 

Edifício Sede do Museu Republicano da Convenção de Itu, am - 

bos os monumentos sítuados no Munieípio de Itu, nesse Esta - 

do. 

Atenciosamente, 

Renato Soeiro 
Diretor=Geral 

Ao Senhor 
Dr. Armando Rebollo 
Diretor da 8º Diretoria Regional do IPHAN 
Rua Baronesa de Itu, nº 639 
01231 - SÃO PAULO - SP 

E/misg 
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INSTÍTUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

exarado pelo Senhor Di 

retor-Geral no Offcio número sessenta e seis barra setenta e ol 
to da Oitava Diretoria Regional do Instituto do Patrimônio His. 

tórico e Artístico Nacional, datado de oito de fevereiro do cor 

rente e protocolado nestea Sede sob o número mil e cinquenta e / 

quatro, no qual é solicitada certidão do tombamento da Igreja / 

Matriz de Nossa Senhora da Candelária, no Município de Itúá, no/ 
Estado de São Paulo, para atendimento ao Prefeito Municiípal do 

ceitado Município de Iti, CERTIFICO que, revendo o Livro 

do Tombo Histórico, instituído pelo Decreto.lei número vinte e 

cindo, de trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, 

dele consta o seguínte a folhas vintós "Número de inscrição:cen 

to e catorze; Obra: Igreja Matriz de Nossa Senhora da Candelá - 

ria; Natureza da Obra:; Arqutetura Religiosa; Situação: Itâ, Es. 

tado de São Paulo; Proprietárias Arquidiocese de São Paulo; Pro 

cesso número: cento e oitenta e oito traço T; Caráter do tomba. 

mentos voluntário; Data da inscrição:s vinte e seis de dezembro/ 

de mil novecentos e trinta e oito", CERTIFICO, outros. 

sim, que revendo o Livro do Tombo das Belas, também instituído/ 

pelo Decreto-lei número vinte e cinco, de trinta de novembro de 

mil novecentos e trinta e sete, dele consta o seguínte a folhas 

quarentas "Número de inscriçãos duzentos e trinta; Obra: Igreja 

Matriz de Nossa Senhora da Candelária; Natureza da obra: Arqui. 

tetura Religiosa; Shtuação: Município de Itú, Estado de São Pay 
lo; Proprietária: Arquidiocese de São Paulo; Processo número: / 
cento e oitenta e oito; Caráter do tombamentos Voluntário; Data 
da inscrição: vinte e seis de dezembro de mil novecentos e trin 

ta e oito", E por ser vardade, eu, Edson de Briítto Maia, Res - 

ponsável pelo Arquivo deste Instituto, lavrei a presente certi. 

dão que vai por mim datada e assiínada e visada pelo doutor Rena 

to de Azevedo Duarte Soeiro, Diretor.-Geral do Instituto do Pa - 

trimônio Histórico e Artístico Nacional.  Rio de Janeiro, 22/ 
de março de 1978,. 1011/1///1////////// 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCâÇlO E CULT?RA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro,RJ Of. nº 1.266 09 / 05 / 1979 

Chefe do Arquivo do IPHAN 

Diretor da 8a DR do IPHAN 

: remete certidões (6). 

Senhor Diretor: 

De ordem do Senhor Diretor-Geral e em atendimento ao 

solicitado no Offceio de V. Sa. nº 188/79, envio-lhe em 
anexo, seis certidões de tombamento dos  seguintes 

monumentos:Igreja e Convento de Nossa Senhora do Carmo, 

Igreja Matriz de Nossa Senhora  da Candelária e 

Edifício Sede do Museu Republicano da Convenção de Itu, 

todos localizados no Município de Itu, nesse Estado. 

Pedindo a Vossa Senhoria o especial obséquio de fazê. 
=las chegar ao Senhor Prefeito de Itu, apresento-lhe 

atânciosos cumprimentos, 

Edson de Britto Maia 
Chefe do Arquivo 

Ao Senhor 
Dr. Antonio Luiz Dias de Andrade 
Diretor da 8aº Diretoria Regional do IPHAN 
Rua Baronesa de Itu, 639 
01231 - São Paulo . SP 

E/vgc. 



INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL /WWL 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL exarado pelo Senhor Dji, 
retor-Geral do Instituto do Patrimôgio Histórico e Artístico Na 

etonal no Offeio número cento e oitenta e oito barra setenta e 
nove, datado de dois de maio corrente, do Diretor da Oitava Di. 

retoria Regional deste Instituto, sediada na Cidade de São Pau. 
lo, no qual é solícitada certidões de tombamento dos seguintes/ 

monumentos situados no Município de Itu, Estado de São Paulo:s / 

Igreja e Convento de Nossa Senhora do Carmo, Igreja Matriz de / 

Nossa Senhora da Candelária e Ediffeio Sede do Museu Republica. 
no da Convenção de Itu, CERTIFICOque, revendo o Livro 
do Tombo Histórico, instituído pelo Decreto-lei número vinte e/ 
cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, 

dele consta o seguinte a folhas víntes "Número de Inscriçõãoscen 

to e catorze; Obras Igreja Matriz de Nossa Senhora da Candelá . 

” ria; Natureza da Obma: Arquitetura Religiosa; Situação: Itu, Es 
Ê tado de São Paulo; Proprietária: Arquidiccese de São Paulo; Pro 

: cesso:námero cento e oitenta e oito traço T; Caráter do Tomba - 
S mentos -múnch;ªnata da Inscrição: vinte e seis de dezembro de 

mil novecentos e trinta e oito. CERTIFICO, ainia, que/ 

revendo o Lívro do Tombo das Belas Artes, também instituído pe. 
lo Decreto.lei múmero vinte e cinco, de trinta de novembro de / 
mil novecentos e trinta e sete, dele consta o seguínte a folhas 

quarenta: "Número de Inscriçãos duzentos e trinta; Obra: Igreja 

Matriz de Nossa Senhora da cmdolíria; Natureza da Obra: Arqui. 

tetura Religiosa; Situação: Itu, Estado de São Paulo; Proprietá 
ria: Arquidiocese de São Paulo; Processo: número cento e oiten. 
ta e oito traço T traço trinta e oito; Caráter do Tombamentos / 
Amência; Data da Inscrição: vinte e seis de dezembro de mil no 

vecentos e trinta e oito! E por ser verdade, eu, Edson de Brit 

to Maia, Chefe do Arquívo deste Instituto, lavrei a presente // 

certidão que vai por mim datada e assinada e vísada pelo doutor 

Aloisio Sergio de analh'iu, Diretor.Geral do Instituto do Pa - 

trimônio Histórico e Artístico Nacional, Riode5X aneiro, O8 de 
maio de 1979. 


